
 
PARECER Nº 562, DE 2024 
DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 87, DE 2024 

De autoria do deputado Dr. Elton, o projeto de lei em epígrafe objetiva declarar 

como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado o Auto de Páscoa de São José dos 

Campos. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por 5 (cinco) sessões 

ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Educação e Cultura e de Finanças, 

Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos, nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º e 4º do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de mérito e 

financeiro-orçamentário. 

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder 

de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput”, e 24, 

“caput”, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 

146, III, esses últimos do Regimento Interno. 

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto deve prosperar. O Auto de Páscoa 

é uma tradicional encenação da Paixão de Cristo, que acontece anualmente na cidade 

de São José dos Campos. A apresentação movimenta cerca de 60 mil espectadores 

todos os anos, sendo um evento de relevância no calendário do município. Ademais, a 

entrada no espetáculo é feita com a doação de alimento não perecível, beneficiando 



 

diversas instituições sociais da região que recebem as toneladas de alimentos 

arrecadadas. 

Quantos aos aspectos financeiros e orçamentários, nada temos a opor ao projeto 

tendo em vista que a ação pretendida pela propositura não concorre para o aumento 

da despesa ou a redução da receita do Estado. Assim, entendemos que a propositura 

se encontra em consonância com o que dispõe o artigo 25 da Constituição Estadual. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 87, de 2024. 

Barros Munhoz – Relator 
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